
Atos do Poder Executivo fls. 159 

LEI N° 1.965, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Autoriza Crédito Adicional Suplementar através de 
Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores, como 
especifica. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARÁ, ESTADO DE SÃO 
PAULO; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guará decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito adicional 
suplementar através de Superávit Financeiro nas fichas: 

225 - 02.05.01 - 10.301.0113.2067.0000 - Fonte 05 - Valor de R$ 41.912,29 

904 - 02.05.01 - 10.301.0113.2067.0000 - Fonte 05 - Valor de R$ 74,42 

905 - 02.05.01 - 10.301.0113.2067.0000 - Fonte 05 - Valor de R$ 7.442,14 

906 - 02.05.01 - 10.301.0113.2067.0000 - Fonte 05 - Valor de R$ 11.471,20 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 

a supra. 

CARLOS ALBERTO VIElRA nUTRA 
Procurador Jurídico 


